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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
MACAPÁ PREVIDÊNCIA – MACAPAPREV 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA - DEPARTAMENTO DE COMPRAS, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

 
ANEXO VI 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO - Nº XX/2025 – DCCC-DIRAD-MACAPAPREV/PMM 

(Processo Administrativo nº 2024.55.1200647PA) 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA DESTINADOS AS DIRETORIAS DIBEF, 
DIRAD, DIFINAT, GABINETE DA PRESIDENCIA, PROCURADORIA E 
CONTROLADORIA, AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDAS DA MACAPÁ PREVIDÊNCIA - 
MACAPAPREV, QUE ENTRE SI CELEBRAM A MACAPÁ PREVIDENCIA - 
MACAPAPREV E A EMPRESA XXXXX, NOS TERMOS DAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES ABAIXO DESCRITAS, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 
 

 
Por este instrumento particular, de um lado, poder Executivo Municipal instituição MACAPÁ PREVIDENCIA - MACAPAPREV 
inscrita sob o CNPJ: nº03.296.347/0001-11, estabelecida sua sede na Av. Presidente Vargas, n°24, Centro, Macapá/AP, por 
intermédio do Decreto nº 82/2025 - PMM, Diário nº 4958 data 03/01/2024 a Diretora Presidente  JANAYNA GOMES DA 
SILVA RAMOS, brasileira, professora, solteira, CPF 388.489.882-53 e Registro Geral nº 006023- PTC AP, residente na 
Alameda Curiaú, nº13 Bairro Cabralzinho, nesta cidade de Macapá/AP, doravante simplesmente denominado como 
CONTRATANTE e de outro lado;  
 
XXXXX, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº XXXX, com sede na XXXX, neste ato representada por 
seu Sócio Administrador XXXX b, portador da CNH nº XXX e CPF XXX, denominada CONTRATADA;  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:  

1.2 Este Contrato decorre do Contrato Administrativo - nº XX/2025 – DCCC-DIRAD-MACAPAPREV/PMM Processo 
Administrativo nº 2024.55.1200647PA – Dispensa Eletrônica nº 01/2025-DCCC-MACAPAPREV e se regerá por suas 
cláusulas, pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
disposições de direito privado. Acordam e ajustam firmar o presente nos termos da Lei n° 14.133/21 e legislação pertinente, 
assim como pelas condições especificadas no Termo de Referência do Processo Administrativo acima citado e teve toda sua 
tramitação com as peças preliminares, com origem ao Termo de Demanda- DFD, Estudo Técnico Preliminar – ETP, para 
elaboração de Dispensa Eletrônica  nº01/2025- CEL/MACAPAPREV com PARECER DA PROJUR Nº 150 /2025-PROJUR  
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

2.1 A contratação de empresa para o fornecimento de Equipamentos e Suprimentos de Informática destinados as 
Diretorias DIBEF, DIRAD, DIFINAT, GABINETE DA PRESIDENCIA, PROCURADORIA E CONTROLADORIA, , para 
atender conforme necessidade do Macapá Previdência. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  

3.1. O valor total do presente contrato é de Valor Global R$ XXXX e será pago conforme descrição abaixo: 
 
 

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO – SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA UND QNT V. UNIT. V.TOTAL 

01 TECLADO COM FIO, para microcomputador PC, na cor preta, layout padrão UND 15 R$ R$ 
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ABNT-2 (Português do Brasil, com 'ç'); estendido, conector USB. - Layout 
ABNT-2 estendido com teclas para Windows, Compatível com Windows 7 ou 
superior; Deve possuir teclado numérico;. - Conector USB; Plug and play; - 
Construído em termoplástico de cor única - Mínimo de 107 teclas em angulo 
reto, com gravação permanente (a laser ou transferência a quente) das letras e 
símbolos.; - Teclas Backspace e ENTER de tamanho duplo; - Bloco numérico 
separado das demais; - Teclas AltGr, Power Off, Sleep, Insert e Delete. - 
Regulagem de inclinação.; - Indicativo luminoso no teclado do status das 
funcionalidades Num Lock e Caps Lock - Garantia de 1 ano. Atender a (s) 
norma (s) ABNT vigente (s). 

02 MOUSE COM FIO, optico, mínimo 800 DPI, padrão USB, 3 botões incluindo 
botão scroll, ergonomico, tamanho normal, compatível com Windows e Linux; - 
Resolução mínima 800 dpi. - Tecnologia de sensor óptico sem esfera - Conector 
USB. - 2 (dois) botões - Roda de rolagem (scroll) para rolagem da tela manual 
ou automática, selecionável por click na roda de rolagem. (não será aceito mini 
mouse), desenho simétrico para uso por destros e canhotos. - Compatibilidade 
com Windows para todas as versões a partir do Windows 98 e Linux. - 
Instruções de operação e instalação em português. - Garantia mínima de 6 
meses. Atender a (s) norma (s) ABNT vigente (s). 

UND 15 R$ R$ 

03 Memoria RAM DDR4 8gb 2666 para notebook UND 54 R$ R$ 

04 SSD 240 GB SATA Tamanho Físico: 2.5" (7mm) Interface*: SATA III 6 Gb/s 
Dimensões: 100.2 x 69.85 x 7.00 mm * compatível com SATA 3 GB/s e SATA 
1.5 GB/s. Leitura Sequencial: 560MB/s Gravação Sequencial: 530MB/s 
Durabilidade: 350 TBW MTTF: 

UND 54 R$ R$ 

05 Webcam, Resolução: 1080p/30qps FullHD • Tipo de Foco: Foco Automático • 
Microfone Embutido: Estéreo • Alimentação: USB • Clipe universal que se ajusta 
a monitores de desktop e notebook • Comprimento do Cabo: min. 1,5m • 
Webcam igual ou superior as especificações acima • Instalação Plug and play. • 
Suporta a maioria dos softwares de áudio do mercado sem necessidade de 
instalação de driver. • Câmera Full HD: Suporta saída 1080p de 30 quadros, 
resolução de imagem de alta resolução de 1280 * 720 imagens nítidas e 
coloridas. • Microfone Estéreo: Microfones embutidos para redução de ruído. • 
Configuração avançada: possui foco ajustável automaticamente, balanço de 
branco automático e correção automática de cores Compatibilidade com os 
sistemas Win XP / win7 / win8 / win10, win11 suporta o Netmeeting e vários 
softwares de videoconferência 

UND 10 R$ R$ 

06 Bateria para Nobreak 12v 7amp UND 60 R$ R$ 

 
3.2. Os preços incluirão todos os custos diretos e indiretos da contratada. 
3.3. As hipóteses excepcionais de revisão de preços serão tratadas de acordo com as normas específicas e exigirão 
detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio ou alea extraordinária.   
3.4. As hipóteses excepcionais de revisão de preços serão tratadas de acordo com as normas específicas e exigirão 
detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio ou alea extraordinária.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  
4.1. O prazo de prestação dos fornecimentos é de 120 (dias) contados da data de assinatura do contrato.A conta do mês 
de Setembro a Dezembro. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
5.1 O pagamento será realizado conforme a necessidade da contratante, mediante entrega do material e atesto do setor 
competente. 
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5.2 O pagamento será efetuado a favor da contratada até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente.  
5.3 Em caso de irregularidade dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua 
reapresentação, desde que devidamente regularizados.   
5.4 Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira 
decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.   
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
6.1 No exercício de 2025 os recursos orçamentários necessários para a execução do presente Contrato são aqueles 
provenientes do AÇÃO: Serviços de consultoria. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA : 3.3.90.30.00 - PROG. TRABALHO 
:09.122.0002.065.0000 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1 Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato são obrigações da Contratada:  
7.1.1. Prestar os serviços contratados em estrita conformidade com as especificações deste instrumento, os quais serão 
executados na sede da MACAPAPREV e na sede da empresa;  
7.1.2. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação 
necessárias à execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista, exceto as despesas com 
alimentação e hospedagem, que ocorrerão à conta da MACAPÁ PREVIDÊNCIA - MACAPAPREV;  
7.1.3. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais 
causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à Contratante ou a terceiros;  
7.1.4.Manter, por todo o período da execução, as condições que garantiram a sua habilitação, incluída a regularidade perante 
o INSS, FGTS e Fazenda Municipal, Estadual e Federal;  
7.1.5. Manter, com vistas à execução do contrato, a equipe técnica mínima indicada na proposta comercial;  
7.1.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários do valo inicial 
atualizado do Contrato, de conformidade com as exigências da Legislação vigente;  
7.1.7. Arcar com o ônus das multas e penalidades decorrentes do não cumprimento de obrigações legais, regulamentares 
contratuais.  
7.1.8      Entregar o material conforme solicitado pelo setor contratante através da ordem de fornecimento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
8.1 Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, são obrigações da Contratante:  
8.1.1. Efetuar pagamento à contratada no prazo e forma estipulados neste contrato, mediante a entrega de Nota Fiscal;  
8.1.2. Fiscalizar a execução do contrato.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS MODIFICAÇÕES  
9.1 Qualquer modificação de forma ou quantidade, acréscimos ou reduções, dos serviços objeto deste contrato, poderá 
ser determinada pela MACAPÁ PREVIDÊNCIA – MACAPAPREV, mediante assinatura de Termos Aditivos.  
9.2 O instrumento convocatório da licitação e todos os seus anexos são parte integrante desta contratação, incluída a 
proposta comercial da Contratada.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO  

10.1 Compete ao titular da MACAPÁ PREVIDÊNCIA - MACAPAPREV a fiscalização do presente contrato. Nomear 
através de Portaria o gerente e fiscal do contrato, para acompanhamento conforme preconiza a Lei nº 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES  

11.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da Contratada, ficando 
a mesma, garantida defesa prévia, sujeita a:  
11.1.1. Advertência;  
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11.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, devidamente atualizado pelo Índice Geral de Preços de 
Mercado;  
11.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação com a MACAPÁ PREVIDÊNCIA - MACAPAPREV pelo prazo de 
02 (dois) anos;  
11.2 Na hipótese de a contratada não entregar o material nas condições estabelecidas, sujeitar-se-á à multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor do contrato, independentemente da aplicação de outras sanções previstas em lei.  
11.3 Pelo atraso injustificado no início da prestação do serviço especificado no presente contrato ou na entrega dos 
serviços contratados será aplicada multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por cada dia de atraso, calculada sobre o valor 
total contrato, bem como a multa prevista no item acima.  
11.4 As multas lançadas pelo RPPS com base nos itens acima serão deduzidas diretamente dos créditos que a 
Contratada tiver em razão da presente licitação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  
12.1 A rescisão do presente contrato poderá ser:  
12.1.1.   Determinada por ato motivado da Administração;  
12.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para 
a Administração;  
12.1.3. Judicial.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INDENIZAÇÃO  

13.1 No caso de rescisão do Contrato ficará suspenso o pagamento à contratada até que se apurem eventuais perdas e 

danos. 13.2. Efetivada a rescisão, à Contratada caberá receber o valor dos serviços prestados até a data da eventual 

rescisão.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1 Foro de Eleição: Fica eleito o foro da Comarca de MACAPA / AP como competente para dirimir qualquer dúvida ou 
litígio decorrente deste Contrato. 
14.2. Assinatura Eletrônica: Este Contrato poderá ser assinado de forma física ou eletrônica. Caso este Contrato seja 
assinado eletronicamente, as Partes reconhecem expressamente a veracidade, autenticidade e eficácia deste Contrato, 
assim como a validade das assinaturas em formato eletrônico e/ou por meio de certificados eletrônicos, inclusive aqueles 
não emitidos pela ICP-Brasil, nos termos previstos na Medida Provisória nº 2.200-2/2001. 
14.3.Para efeitos de validade e eficácia das assinaturas digital e/ou eletrônicas, as Partes informam prévia e reciprocamente 
seus endereços eletrônicos, os quais uma vez utilizados, presumir-se-ão verdadeiros em relação às Partes. 
 
E, por assim estarem justo e acordados, firmam este Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma (ou uma única via 
eletrônica), com as duas testemunhas abaixo. 

 
Macapá / AP, XXXX de 2025 

 
Janayna Gomes da Silva Ramos  

Diretora Presidente -  MACAPAPREV 

Decreto nº 82/2025-PMM  

CONTRATANTE  

 

EMPRESA XXXXX  
CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXX 

CONTRATADO  

 
Testemunhas:___________________________ 
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1. Nome: RG:__________________________ 
2. Nome: 
RG: 
 

ANEXO I 
CRONOGRAMA FINANCEIRO DE DESEMBOLSO 

 

Mês Agosto Mês Setembro Mês Outubro Mês novembro Mês dezembro 

R$ R$  R$ R$ R$ 

 
 

Portaria de fiscal nº XX/2025 – MACAPAPREV 
 

 
OBS. Este cronograma financeiro de desembolso representa uma previsão dos pagamentos que poderão ser realizadas e 
face contrato, desde que cumpridas todas as obrigações assumidas pelo contrato em cada período de competência a que 
os pagamentos se referem  
 
OBS: os meses indicados sugerem o período em que poderá ocorre pagamento e não a competência dos serviços prestados.   
 
OBS: todos os serviços serão acompanhados de relatório e acompanhamentos dos fiscais o primeiro mês refere- se mês de 
XX/XX/XX. 


